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P R O C U R A Ç Ã O “AD JUDICIA ET EXTRA” – Nº 0007.2024 

OUTORGANTE: 

BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Conjunto 91 – 101 – 111, Vila 
Nova Conceição, CEP 04.543-011, inscrito no CNPJ sob o nº 01.522.368/0001-82, 
representado na forma de seus atos societários por seus Diretores, Sr. Rogério Monteiro, 
brasileiro, casado, RG nº 11.892.743 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 032.770.018-14, 
com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 9 andar, Vila Nova Conceição e Sr. Giovanni Leo 
Gelape, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 64.116.502-X, inscrito no CPF/MF sob o nº 
011.722.196-13, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Alameda Rio Negro, nº 161, Conjunto 1703, 17º andar, Mezanino, Alphaville Centro Industrial 
e Empresarial. 

OUTORGADOS: 

(i) ROBERTA SACCHI CARVALHO, brasileira, advogada, inscrita no CPF/MF nº 
348.050.968-10 e na OAB/SP nº 301.189; 

 
(ii) LETÍCIA PASSOS SANTOS LIMA, brasileira, advogada, inscrita no CPF/MF nº 

371.760.158-05 e na OAB/SP nº 482.900; 
 

(iii) PAULO ROBERTO ASSUNÇÃO EVANGELISTA, brasileiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF nº 282.128.648-12 e na OAB/SP nº 278.390; e 

 
(iv) VICTOR CYRENO PEREIRA DE MELO, brasileiro, advogado, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 069.910.694-00, inscrito na OAB/PE nº 42.434 e OAB/SP (suplementar) 
nº 464.776. 

 
Os Outorgados acima qualificados possuem endereço comercial na Cidade de Barueri, Estado 
de São Paulo, Alameda Rio Negro, nº 161, 17º Andar, conjunto 1.703, Mezanino, Alphaville 
Industrial, CEP 06.454-000. 
 
PODERES: 
 
(i) Representar o Outorgante perante quaisquer órgãos públicos ou privados, 
especialmente órgãos de fiscalização e da administração pública no âmbito federal, estadual 
ou municipal, autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais e, ainda, 
perante quaisquer instituições financeiras, inclusive o Banco Central do Brasil, Ministério das 
Relações Exteriores e Ministério da Justiça, podendo, para tanto, requerer, tomar ciência, 
reclamar, assinar formulários, firmar carta de preposição, bem como praticar todos os atos 
necessários para o exercício deste mandato; 

 
(ii) Defender os interesses do Outorgante e firmar Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta perante o Ministério Público, seja Federal ou Estadual, perante o Departamento 
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de Proteção e Defesa do Consumidor do Ministério da Justiça (DPDC), PROCONS e quaisquer 
órgãos da defesa do consumidor; 

 
(iii) Poderes para o foro em geral, com a cláusula ad judicia et extra, em qualquer juízo, 
instância ou tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defender 
os Outorgante nas contrárias, seguindo umas e outras até decisão final, usando os recursos 
legais e acompanhando-os, conferindo-lhes poderes, inclusive, mas não se limitando a receber 
ou delegar o recebimento das citações, intimações e demais comunicações processuais e ainda 
realizar a gestão do cadastro dos Outorgante perante o PJE, e-Proc, e-SAJ, Projud e demais 
sistemas do judiciário, e poderes especiais para desistir, transigir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação, e poderes específicos para levantamento de valores para 
contas de titularidade dos Outorgante e expedição de alvarás; e 

 
(iv) Os Outorgados podem substabelecer seus poderes com ou sem reservas. 
 
FORMA DE REPRESENTAÇÃO: 
 
Os poderes concedidos nesta Procuração devem ser exercidos em conjunto (de dois em dois) 
pelos Outorgados. 

VALIDADE:   

Esta Procuração é válida por prazo indeterminado e revoga/substitui as procurações de 
mesma categoria, notadamente as de nº 0011.2023, 0013/2023 e 0021/2023. 

REVOGAÇÃO: 

Os poderes concedidos nesta Procuração serão automaticamente revogados para aquele(s) 
Outorgado(s) que tiverem o vínculo empregatício com o Outorgante encerrado, seja por 
iniciativa do Outorgante ou do(s) Outorgado(s). A revogação dos poderes passará a surtir 
efeitos na ocasião do encerramento do referido vínculo. Para os demais Outorgados, esta 
Procuração permanecerá plenamente válida. 

 
Barueri/SP, 15 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

________________________________________________________ 
BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A  

Rep. Rogério Monteiro  Giovanni Leo Gelape 
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